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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - 

CMI, REALIZADA NO DIA 20 (VINTE) DE JANEIRO DE 2021 (DOIS MIL E 

VINTE E UM), NA CASA DA MEMÓRIA.  

 

 

Aos 20 (vinte) dia do mês de janeiro de 2021 (dois mil e vinte e um), na Casa da 

Memória, localizada á Praça Barão de Araras, 30 (trinta) – Centro – Araras – SP 

realizou-se a reunião ordinária, convocada pela Presidente Gisele C. J. Santos. A reunião 

iniciou-se às 09 (nove) horas. Estiveram presentes os conselheiros. Representantes da 

Sociedade Civil - Maria Helena B. Turazzi (suplente), representante de Instituição de 

Amparo ao Idoso, Adriano Chelotti (titular) representando a 50ª Subsecção de Araras da 

OAB/SP, Reisa C de Paula Venancio (titular), Cristiane C Mastelaro (suplente) 

representantes dos Proficionais da Aréa de Assistência Social com Atuação no 

Municipio, Gluaucelaine AP. P Godoy (Titular) representante de Entidades ou 

Organizações de Prestaçao de Serviços e/ou Atendimentos na Aréa da Saúde, Maria 

Benedita de Lima Rodrigues (Titular) representando o segmento das Entidades ou 

Organizações de 3º Idade, Adilson Bonatto (Titular) representando a Loja Maçonica. 

Representando o Poder Público: Gisele C. Januário Santos (titular), Roberta B. Da 

Silva Araujo (supplente); representante da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Amanda Aguiar (titular) representante da Secretaria Municipal de Habitação, Mauricio 

Silvério S, Junior (Titular) representante da Secretaia Municipal de Segurança Pública.  

Convidado: Carlos Eduardo Belchior, representante da Secretaria Municipal de 

Assistência Social- Secretaria Executiva, Gilson de Alencar Nascimento, representando 

a O.S.C. Irmãos Tarciso, a vereadora senhora Elaine Maria F.S. Brambilla, representante 

da Camara Municipal de Araras e Audrei Fedatto da Camara Municipal de Araras. 1 – 

Secretaria: a) – Verificação do quórum e habilitação dos conselheiros: Verificado a 

presença, foi constatado um total de 09 (nove) conselheiros com direito a voto, sendo 06 

(seis) conselheiros da Sociedade Civil e 03 (tres) do Poder Público. b) Justificativa de 

ausência – não houve justificativas. c) Leitura e aprovação da Ata da reunião ordinária 

realizada em 25 (vinte e cinco) de novembro de 2020 (dois mil e vinte), efetuada a 

leitura, ápós apontamentos, a mesma foi aprovada por unanimidade. 2 – Mesa Diretora: 

a) Cadeiras Vagas.  A Conselheira Gisele informa que foi formalizado comunicado 

solicitando indicações para composição das cadeiras vagas. b) Extrato Fundo 

Municipal do Idoso.  A presidente apresenta a plenária o extrato do Fundo municipal, 
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cujo valor é de R$150.459,32 (cento e cinquenta mil quatrocentos e cinquenta e nove 

reais e trinta e dois centavos) na data de 31 (trinta e um) de dezembro de 2020 (dois mil 

e vinte). 3) Ofícios Recebidos: a) Solicitação de saída do CMI da Conselheira Mary. 

A conselheira Mary de Fátima Santos Agostinho, titular da cadeira do segmento Igrejas 

de Araras, formaliza a sua saída do conselho por motivos pessoais, com a saída da 

conselheira, o CMI enviará ofício ao segmento, solicitando nova indicação. b) E-mail 

decisão Promotora.  Gisele esclarece à plenària que o e-mail foi enviado pela 

promotora Dra. Ligiane solicitando esclarecimentos ao conselho quanto às visitas às 

Instituições de Longa Permanência ILPIs, as quais foram estabelecidas/acordado um 

cronograma de visita entre a promotora, presidente e vice-presidente do Conselho no 

inicio do ano de 2020, Gisele realiza a leitura do e-mail para o conhecimento da 

plenária. Informa que o e-mail foi respondido através do ofício 01/2021 mencionado 

sobre o desligamento do presidente e vice-presidente do conselho, o qual o vice-

presidente foi contactado para esclarecimento acerca das visitas acordadas com a 

promotora, o mesmo informou que devido à pandemia e a dificuldade da comissão com 

sistemas tecnólogicos não foi possível realizar a visita/reunião remotamente, também foi 

enviado em anexo ao ofício, relatórios digitalizados de visita realizados às OSCs 

Associação São Judas Tadeu e Nossa Senhora do Patrocínico a fim de proceder com a 

manutenção de inscrição; também foi encaminhado o processo com parecer jurídico do 

questionamento da antiga Secretária da Assistencia Social, com dúvidas sobre a validade 

do processo eleitoral da messa diretora do conselho no inicio de janeiro de 2020 (dois 

mil e vinte), o qual é de conhecimento da plenária, por este motivo as reuniões só 

vieram a iniciar em agosto de 2020. c) E-mail agendamento reunião remota 

promotora.  Gisele informa que a Dra. Ligiane solicitou reunião remota para orintações 

quanto ao uso do recurso do fundo, sobre a necessidade do diagnóstico estar previsto em 

plano de aplicação, cita cartilha de orientação ao CMI, compartilhada junto ao e-mail, 

sugeriu que o executivo auxilie com o pagamento do diagnóstico da pessoa idosa do 

município, tendo em vista que também é de responsabildiade do munípio a realização do 

Diagnóstico. O conselheiro Adilson relefte junto à plenária sobre a necessiade de se 

planejar em relação a ações do conselho, que vão além do diagnóstico, que o mesmo é 

importante, mas levará tempo e não podemos depender somente do diagnóstico para 

iniciar as atividades e ações voltadas para os idosos do munícipio, lembra que a gestão 

passada do conselho já havia realizado e deliberado sobre a Política Muncipal do Idoso, 



Conselho Municipal do Idoso 
Lei Municipal Nº. 3.707 de 31 de Agosto de 2004  

 
 

3 
 

no entanto devido a contratempos políticos a mesma não foi formalizada e publicada. A 

conselheira Jô e Maria Helena manifestam dúvidas em relação ao uso do recurso do 

fundo, se poderia ser destinados as Instituições de Idosos ou para serviços que tendem 

idosos, os quais Gisele esclarece que o uso do recurso só poderá ser usado conforme 

previsto na Lei de Chamamento Público. pela conselheira Gisele. O conselheiro Adriano 

questiona sobre o uso do Diagnóstico em relação aos recursos do Fundo, Gisele explica 

que o diagnóstico irá apontar as necessidades do munícípio, em relação ao idoso e o que 

for de responsabilidade das Políticas Públicas será encaminhado para providências e 

outras necessidades o CMI poderá realizar Edital de Chamamneto Público para 

formalização de Termo de Fomento com uso dos recursos do Fundo, conforme previsto 

na Lei Federal 13.019 de 2014. Roberta se manifesta complementando as falas dos 

conselheiros, sobre não existir fluxo estabelecido refente as denúnicas de violência 

contra o idoso, o munícipio não possui um controle sobre as denúncias e as devidas 

responsabilidades da rede de atendimento, frente ao tema. A conselheira Jô se coloca e 

informa sobre a vivência que teve na Santa Casa, enquanto o esposo esteve internado, 

presenciou idosos contidos, caracterizando uma violência Institucional ao idoso. Todos 

os conselheiros presentes se apresentam para a vereadora Elaine presente na reunião, e o 

representante da OSC Irmão Tracisio presente na reunião como visitante expõe a sua 

experiencia política e religiosa com o tema conselho e se prontifica a dividir e auxiliar o 

CMI. Sra. Elaine se coloca, referindo-se sobre a afinidade que possui, em relação ao 

tema “idoso”, o qual sempre atuou, desde a época da gestão a qual foi presidente do 

Fundo Social de Solidariedade, menciona que enquanto membro do legislativo está 

disponível para auxiliar o conselho no que estiver ao seu alcane.  Gisele e os demais 

conselheiros agradecem a sua presença e salienta da importâacia do legslativo estar 

presente na reunião. A conselheira Reisa menciona sobre as campanhas políticas, as 

quais previam a implantação de “creches” para idosos, se referindo ao Centro Dia do 

Idoso, o qual o munícipio já possui o serviço, e o uso incorreto do nome do serviço, 

reflete sobre a necessidade do conselho intervir nestas questões. O conselheiro Adilson 

se manifesta e diz que o conselho precisa estar atento a estes assuntos para não se 

equivocar nas orientações. OS conselheiros debatem sobre as atribuições do conselho e 

do comprometimento dos conselheiros para uma atuação efetiva, e sobre a necessidade 

do diagnóstico ser realizado independete das demais ações do conselho.  d) Plano de 

Trabalho da Casa do Idoso São Emanuel. Gisele encaminha a comissão de normas e 
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fiscalização o Plano de trabalho com as adequações soliciitada pela comissão a Casa do 

Idoso São Emanuel. 4. Ofícios Emitidos. a) Ofício 009/2020 – Promotora de Justiça de 

Araras. Resposta visitas realizadas.  b) Ofício 001/2021 – Promotora de Justiça de 

Araras. Resposta visitas realziadas com anexo 4 – Comissões. a) Comissão de 

Orçamento, Financiamento e Fundo. b) Comissão de Políticas Públicas. c) 

Comissão de Comunicação. d) Comissão de Normas e Fiscalização. Reisa, Roberta e 

Maria Helena. e) Comissão Provisória de Diagnóstico. Roberta e Marcia.  Nada mais 

havendo a tratar, a reunião se encerros as 10:30 (dez horas e trinta minutos). Eu Carlos 

Eduardo Belchior, Secretário de Conselhos lavro a presente ata, a qual será assinada por 

mim e pela presidente.  Araras, 20 (vinte) de janeiro de 2021 (dois mil e vinte e um).  

 

 

  

Gisele Cristina J. Santos Carlos Eduardo Belchior  

                  Presidente do CMI                 Secretário de Conselhos 

 

 

 


